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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í /0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

pRocEsso DE TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N'005/2026FMElN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 032/2026

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 2010112026

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: Secretaria Municipal de Educaçáo

OBJETO: Locação do imóvel situado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo
í.000m'z (mil metros quadrados), para Íins de funcionamento da garagem dos veículos, para

uso da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

PROPONENTE: LUIZ ANCELMO SAMPAIO CARDOSO, iNSCTitO NO CPF . CAdASITO dE PCSSOAS

Físicas sob o n' 967.342.055-68 e RG no 905640225 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua

Macambira, no s/n, lot. Colinas do Bonfim, QD 11 - LT, 31 - QUADRA, CEP: 48 970-000' Senhor

do Bonfim/BA.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025

Mateus Paúício dos Anjos
Agente de Contrataçáo

Maria de ma eixeira de Souza
ío Membro da equipe de apoio

José de Souzate tr
2o Membro a equipe de apoio



ESTAOO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001 -32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

It

SECRETARIA

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Oepto)

í. DADOS DO SETOR REQUIS]TANTE

Secretaria Municipal de Educação

Fundo Municipal de Educaçáo

E-mail: educacao@soutosoares.ba.gov.br

Telefone (75\ 3339-2128

Servidor Íesponsável
pela Demanda

Emerson Rodrigues

2. TDENTTFTCAÇAO DA DEMANDA

2.í TIPO DO ITEM

(x)LoCÁÇÃo/AoulslÇÃo
() MATERIAL
( ) sERVrÇO

2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

Locação do imóvel para fins de funcionamento da garagem dos veículos, para uso da

Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
CONSIOERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Considerando que a educação é um direito humano e social de todas as crianças e adolescentes,
e visando o seu desenvolvimento integral é que solicilamos a reÍerida Locação.

2.4 DESCRTçÃO OO l]vtOVÉL PRETENDIDO

lmóvel situado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo í.000m'(mil metros
quadrados).

2.5 cRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇÃo ou conrnnrAÇÃo
(x)ALro
( ) MEDro( )BArxo
2.6 VALOR DA CONTRATAçAO(R$)

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais

à É
.\} *,

ODA DEMANDA.DOCUMENTO DE FORMALIZA



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

2.7. tNrCtO DA DATA DA CONTRATAÇÃO

O in ício da vigência do contrato deve ser a partir do dia 20 de Janeiro de 2026, com'
rduração de 12 (doze) meses.

z-e. ÍlNcuLAÇÃo oU DEPÉNDÊúÓh com a contratação de outro objeto para sua,
iexecução, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
licitatórios serão realizados

Náo tem correlata

2.9. TNDTCAÇÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQU_IS|ÇÃO/CONTRATAÇÃO e O
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

Não foi identificada a necessidade de contrataçôes correlatas e/ou interdependente, pois,
o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

3. TNDTCAçÂO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁR|O O
iRESPONSAVEL PELA FISCALIZAÇAO

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Maria Angelica Neves dos Santos

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências

Souto Soares, 02 de Janeiro de 2026

EME RODRIGUES
S n icipal de Educação

Responsá VE I pela Elaboração do DFD

à '^
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38110001-32 Telefax: (0xx75) 33392í50 12128

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os

devidos prosseguimentos necessáÍios às demais etapas para a foÍmalização da

aq uisição/contratação.

Rod rigo êira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e lnovação

fà



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIZ ANCELMO SAMPAIO CARDOSO
CPF: 967.342.05568

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributá[ios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidào se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiÇóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do gaúgÍaÍo Único do art. 1'Í da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo deste certidáo está condicionada à verificaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov. br> ou <http://www.pgfn. gov. br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2t'lOl2O14.
Emitida às 15:2437 do dia 2410912025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 2310312026.
Código de controle da certidáo: 1051.Ac9C.7314.4260
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO OA BAHIA

MUNICíPIO DE SOUTO SOARES

CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

LUIZ ANCELMO SAMPAIO CARDOSO

CPF:96734205568

RUA SETE DE SETEMBRO, N' S/N

Complemenlo: CASA

Bainor CENTRO

46.990.000 - SOUTO SOARES - BA

Certidão emitida diÍ6lam€nte no sêlor-
A assinatuÍa do servidoí períeitamenle
identificado substrtui quâlquer oulro lipo de
validãÉo.

ilt tillilt illililllllllllll llllllll llil lllllllil

Emissão

Validade

20t01t2026

19tO2t2026

CERTIDÃO NEGATIVA

PESSOA FíSICA
N" 00000023/2026

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, após consulta
aos registros da DÍvlDA ATIVA do Município, constatamos que o contribuinte portador do
CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não havendo portanto, nesta data, nenhum

débito em seu nome. Ficando aqui ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de
inscrever e cobraÍ dívidas que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou Íé.

00520260000002300000729905

EmissoÍ: HEBER
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS T&ÀBÀLHISTÀS

Nome: LUIZ ANCELMO SÀMPAIO

CPF: 967.342.055-68
Certidão n": 76300177 /2025
Expedi ção 't 09 / 12 / 2025 , às
Val idade ': 07 / 06 / 2026 - 180
de sua expediÇão.

CARDOSO

(cento e oitenta) dias, cont.ados da daEa

Certifica-se que LUIZ Àt{CELuo SÀ!{PÀIO CÀRDOSO, inscrito (a) no CPF sob
o n" 95?.342.055-58, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arcs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

13.467/20L7, e no AEo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão aEesta a empresa em relação
a Eodos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais.
a aceicação desta cerE.idão condiciona-se à verificação de sua

auEenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (htt.p: / /www. EsE. jus.br) '

CerEidão emitida gratuiEamente.

rNFOR!ÍÀçÃo TMPORTÀ]ÍrE

Do Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabetecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos prevÍdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimenEos determinados em lei; ou decorrenEes
de execução de acord.os firmados peranE.e o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, por
disposição 1egal, contiver força execuEiva'
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09 I 12/2025 I 5 :05

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e'114 da Lei 3.956 de'11 de dezembro de í981 - código
TribuÉrio do Estado da Bahia)

Certidão N": 202562277 65

NOME

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

INSCRIÇÁO ESTADUAL CPF

96?.342.055-6t

Fica certificado que neo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurídica aclma
identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito de Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0911212025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTtctDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRr
OU vlA INTERNET, NO ENDEREçO http:/rwww.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apÍesentação conjunta do caÍtáo original de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita FedeÍal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCcrtidaoN egativa. rpt
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digilal em conformidade
com â Medida Provisória nó 22OO-212O0L. Sua validade podeíá

ser conÍrmada poÍ meio do programa Ass inador SeÍpro.

As orientaÇões para rnstalaí o Assinador Seípro e Íea|zar a
valdação do documenro digital estào drsponiveis em:
httpsJ,r,ww.serpro. gov.bÍ/assinadoÍ-digital.
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ESTADO DA BAHIA . SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Av€nida José Sampaio, 0t Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

DECLARAÇÁO DE INEXISTÊXCN DE IMÓVEIS PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍ\'EIS

Sccretaria Secretaria Municipal de Educação

Telefone (7s) 3339-2t28

E-mail educacao@soutosoares.ba.gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARÂ, para os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, piua fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda, que

será destinada para a locação do imóvel para acomodar a Secretaria Municipal de Educaçào.

Souto Soares/BA, 02 de Janeiro de 2026

Carlos Al a Medeiros
rco

Matricu n" 4286a

ert
s rTé



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICTPAL DE EDUCÂÇÂO DE SOUTO SOARES
Av. José Sampsio, n'0t, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 30.607.3E I /0001-32 - Tel: (075) 3339-2150 / 2126

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentárria

Prezado Senhor,

Venho através deste DECLARAR para os Íins de demonstração da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.72,lY
da Lei 14 .1,33121 , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel destinado para o funcionamento
da garagem dos veículos, da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Que a despesa da respectiva contrataÇáo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e hnanceiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compativel com o Plano Plurialual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitação da demanda, encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária.z 02.O4.O2 - Fundo Municipal de Educação.
Açào:2062 - ManutenÇão das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo.
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Fisica.
Fonte:1500

Souto Soares lBA,20 de Janeiro de 2026

Sem mais, aguardamos resPosta e

considerações.

reiteramos os nossos votos de estima e

A tenciosamente,

Emerson Rodrigues
Sec. Municipal de Educaçáo

à 'í.
.ü €.,



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38'l /0001-32 TeleÍax: (0xx75) 33392150 12128

Ilm. Sr.

Emerson Rodrigues

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Informação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os hns de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.
72, lV da Lei 14.133/21, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitação tendo como objeto a Locação do imóvel

destinado para o funcionamento da garagem dos veículos, da Secretaria

Municipal de Educação, deste Município, que as despesas para atender

a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se amparadas pelo

seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentárial 02.O4.O2 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Açào:2062 - Manutençào das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo'
Classificaçáo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lBA, 20 de Janeiro de 2026.

Atenciosamente,

e Souza Santos
Departamento de Contabilidade

J



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAçÃO
CentÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

TERMO DE RXFERÉ,NCIÀ

r. DO OBJETO

1.1 . Locação do imóvel destinado para o funcionamento da garagem dos veículos da Secretaria

Municipal de Educação, deste Município.

2. DÂ JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando que o município não possuir imóvel edificado, próprio ou cedido, que veúa
proporcionar condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

Departamento.

3. DA RAZÁO DA ESCOLTIA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3.1 . Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquarto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparação ejulgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contratação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos altamente diferenciados em face

dos demais". (Comentarios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n" 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n" 14.133/2021 Aí.74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localizaçào, pátio e medidas, o toma apto

a atenderem as necessidades da Secretária M. de Educação, é possível sustentar a contratação

direta por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada

em lunção das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço

praticado compativel com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. Conforme arligo 74, inciso V, da Lei Federal n' 14.133 de lo de abnl de 2021, é inexigivel a

Iicitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALIIADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel fica Iocalizado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Búia, medindo 1.000m'z(mil

metros quadrados).

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1 . Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

confi gura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no arÍ.74, da Lei Federal n'14.133/2021: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5o Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001 -32 TeleÍax: (0xx75) 33392150 / 2128

I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amoÍização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 1.500,00 (um

mil e quinhentos reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. o valor mensal da contratação é de RS 1.500,00 (um mil e quiúentos reais), perfazendo o

valor global de R$ 18.000,00 (deozoito mil reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. 1o da Lei Federal n"

12.03712009;

9.2.2.Provade inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. Certidão negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social

(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiirio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DA VIGÊNCIA

I 0. [ . O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com térÍnino em 3l11212026'

1I. DO PAGAMENTO

I I .1 . O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a loõação, através de deposito bancríLrio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOTAÇÃO OnçalrnNTÁRIA



ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381 /0001 -32 Telefax: (0xx75) 333921 50 I 2'128

12.1.4s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÁO

ORÇAMENTARIÂ:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Açáo: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇOES
14.1. SÃO OBRJGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
14.1.1. Pagar o aluguel da locação, no pr.üo estipulado neste contrato;

14.1.2. Servir-se do imóvel paÍa o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o

fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1 .3. Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria

fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;

14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento

de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14.1.6. Comunicar ao LocADoR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;

14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcioniírios ou visitantes autorizados;

l+.t.g. Nao modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADoR;
14.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo

pagamento naó seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1.1l. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1.12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatiírios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 da Lei n' 8.245, de 1991);

14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

14.2. SÂO OBRTGAÇOES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;

14.2.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacíftco do imóvel;

14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

â .;*
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14.2.5. Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
paÍe integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;
14.2.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer nah.rreza anteriores à locação;
14.2.8. Responder pelas obrigações tribuÍirias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de fi.rncionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica
e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcal. com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATÁRJO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;

14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro

serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
15.1. A inexecuÇão total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LOCATÁRIO, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes daLei 14.133/2021.

18. DA FISCALIZAçAO

18.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da

Matricula de n." 4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado

em l3 de Janeiro de 2025 no Diátrio Oficial do Município.

I9. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei n" 8.245, de l8 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares,/ElA, 20 de Janeiro de 2026.

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7" da Lei 14.133/2021)

RodriguesS

Sec. Muni ipal de Educação
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ANALISE PRELIMINAR

tNEXtGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 005/2026FMElN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a LocaÇão do imóvel destinado para o funcionamento da

garagem dos veículos da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

2. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL:

Conforme oart.74, inc.V,daLei Federal no14.'133de01 deabril de2021 ,é inexigível

a licitaçáo quando inviável a competiçáo, em especial dentre outros casos, na "aquisiçáo

ou locaçáo de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senáo vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de Souto

Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educaçáo, com fulcro no artigo

74, V, da Lei 14.13312021 , em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço

Público, que por sua vez, viabiliza a contrataçáo em comento, tomando o caso em
questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Deste modo, a locaçáo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administração Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma

melhor prestação dos serviços públicos.

4. DA RAãO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razáo da escolha do ímóvel situado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia,

medindo 1.000m'(mil metros quadrados), para fins de funcionamento da garagem dos

veículos, deu-se em razâo das características e localização, estado de conservação,

espaço e preço da locação, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Educação visa

garantir acesso à educação a todos os muníclpes.

O imóvel encontra-se em perfeito estado de conservaçáo, parte elétrica e hidráulica em

perfeito Íuncionamento, imóvel fica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo

o valor proposto paÍa a locação está adequado conforme laudo de avaliação

apresentado, e estando em consonáncia com a dotaçáo orçamentaria vigente.
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Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o
Laudo de Avaliaçáo.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o Sr. LUIZ ANCELMO
SAMPAIO CARDOSO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
967.342.055-68 e RG no 905640225 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Macambira,
nos/n, lot. Colinasdo Bonfim, QD 11-1T,31 -QUADRA, CEP: 48.970-000, Senhordo
Bonfim/BA, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), a serem pagos de forma
parcelada pelo periodo de doze (12) meses, com valor mensal de R$ $ í.500,00 (um mil
e quinhentos reais), conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSAO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classifica o presente processo

como de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no aÍl.74, inciso V, da Lei no 14.133 de

0í de abril de2021, tendo em vista a inviabilidade de competiçáo, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a tormalizaçâo da demanda, estimativa
de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme aft.72da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 20 de Janeiro de 2026

Mateus a os Anjos
Agente de Contrataçáo

Decreto n" 02612025
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llma. Srá.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico

Prczada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe oS autos com finalidade de imóvel Situado no

Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo í.000m'z(mil metros quadrados), para

fins de funcionamento da garagem dos veículos para USo da Secretaria Municipal de

Educaçáo, deste Município, a iniciar a partir da data de celebraçáo do futuro contrato,

com base nos documentos anexos, a emissáo de parecer sobre a possibilidade de

contratação.

Souto Soares/Ba, 20 de Janeiro de 2026

n

Mateus atrícro os Anjos
Agênte de Contrataçáo

Decreto no 02612025
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PARECER JURíDICO

lnexigibilldade de Licitação n.o 005/2026FMElN

Assunto: Procedimento de inexiglbitidade para a locação do imóvel destinado para o

Íuncionamento da garagem dosveícutos da Secretaria Municipalde Educação, deste Município.

1. Relatorio
Versa o presente expediente de soticitação de parecer jUrídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com Íutcro no art.74, V, da Lei de Licitaçoes, para Locação do imóvel situado

no Loteamento Bastos, Souto SoaÍes-Bahia, medindo 1.oOOm2 (mit metros quadÍados), para Íins

de Íuncionamento da garagem dos veícutos para uso da Secretaria Municipat de Educação, deste

Município, bem como os demais documentos necessários paÍa análise de contÍatação por meio

lnexigibitidade de Licitaçáo.

1.2. ContÍatação direta. lnexigibilidade de ticitação.

Como já afiÍmado, a obrigatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

Constituição da Repúbtica que, em seu art.37, inc. )«1, permite a contrataçáo direita nas hipóteses

descritas na tegistaÇáo. A Lei no 14.133i2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso V, a rcgÍa paÍa a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, oÍa em razão de situações de Ítagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seÍia possível, entretanto, peta particutaridade do

caso, o inteÍesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a pa rticutaridades dos serviços atmeiado pe[a secretaria em questão.

com efeito, para viabitizar o processo de contratação, com base no quanto disposto no aÍ1(.74,V,

da Lei 14.133 de 2021, deve ficar comprovado também que as características do imóvet

(tocatização, destinaçáo, dimensáo e ediÍicaçáo), sáo causas determinantes para a contratação,

de forma a condictonar a sua escotha.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei L4.13312021, em seu anigo74,V, in verbis,

a tegistaçáo preceitua:

nrt. zl. É inexigível o licitoçõo quondo inviovel o

competiçõo, em especiol nos cosos de:

I - Aquisição de moterídis, de equipomentos ou de gêneros

ou controtoçõo de serviços que só possom ser fornecidos por
ptodutor, empteso ou representonte comerciol exclusivos;

tt - controtoçõo de proÍissionol do setor odístico,
diretdmente ou por meío de empresório exclusívo, desde
que consogrodo pelo critico especiolizodo ou peld opiniõo
público;
lll - controtoçõo dos seguíntes seNiços técnicos

especiolizodos de noturezo predominontemente intelectuol
com proÍissionois ou empresos de notório especiolizoçõo,

vedodo o inexigibilidode poro seruiços de publicidode e

dívulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom ser controtodos por meio

de credenciomento;

à .^
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V - oquisição ou locoçdo de imóvel cuios corocterísticds de

instoloções e de locolizoçõo tornem necessário suo escolho.

O inciso V do supracitado aft.74 prevê a inexigibitidade para a tocação de imóvet cuias

características de instatações e de tocatização tornem necessária sua esco[ha, onde Íoi

considerado o imóve[ visto que este dispõe das caracteÍísticas atmejadas para suprir o interesse

púbtico. Atém disso, a Íeferida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a serem

obedecidos visando à tocação de imóvel por inexigibitidade de [icitação, vejamos:

"§ 50 Nas contratações com Íundamento no inciso V do caput

deste artigo, devem seÍ observados os segu,rtes reguisitosi

l- Avaliaçáo previa do bem, do seu estado de conseMação,

dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às

necessdades de utilização, e do prazo de amottização dos

investimentos;
ll - cerrificaçào da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao obieto;
lll- justificativas que demonstrem a singularidade do imÓvel a

ser comprado ou locado pela Administrcçáo e que

evidenciem vantagem Para ela."

Anatisando o processo, constato que os documentos adunados demonstram que a tocatização,

dimensão e condiçoes do imóvet repÍesentam particutaridades próprias que o tornam adequado ao

atendimento das Íinatidades precípuas da AdministÍação.

1.3. JustiÍicativa de preços. Disponibitidade Íinanceira e oÍçamentária.

Como já aqui exposto, a razáo da escotha do Íornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competiÇão. E, no que se refere à.iustiÍicativa de preço, bem evidencia que o valor de R$ 1.500,00

(mit e quinhentos reais) mensais, está dentro do valor mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o

requisito tegat, inctusive demonstrando que o valoÍ da aquisição é tecnicamente vantajoso frente

ao mercado imobitiário, opino que taI requisito esteja atendido.

Quanto à disponibitidade oÍçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação OÍçamentária como sendo

adequada com a Lei OrÇamentária para o presente exercício e compatível com o P[ano Plurianual

para o exercício de 2026.

2. Conctusão.

Com essas considerações, Íestritamente aos aspectos iurídico{ormais, opino Íavoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conÍormidade com o art. 74, inc. Y, da Lei n.o

14.73312021.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 20 de Janeiro de 2026
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lsa rernffirtinsAlves
OAB-BAlob o no72.587
Assessoria Jurídica

Éq*
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contratação

Prezado Senhor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

destinado para o funcionamento da garagem dos veiculos da Secretaria Municipal de Educação,

deste Município, conforme se depreende do anexo documento de lormalização da demanda,

seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

I - Documento de Formalização da Demanda;

2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justihcativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificaçào

minima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/ElA, - 20 de Janeiro de 2026

rson Rodrigues
Sec unicipal de Educação
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentaçáo

apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo

administrativo, dentro dos padrôes estabelecidos no ar1.74, inciso V, da Lei 14.13312021,

AUTUET este pROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'
oo5/2o26FMElN, para Locação do imóvel destinado para o funcionamento da garagem

dos veículos da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, cujo valor mensal é

de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), lavro e assino o presente termo de autuação

eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 20 de Janeiro de 2026

Atenciosamente,

1-- __..-.- '

LÚCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal

à 'h
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FUNDo MUNTcIpAL DE EDUcÂÇÃo cNPJ n'. 30.607.3t1/0001-32TERMo DE
HoMol-ocÂÇÀo E ADJUDIcAÇÃo DE PRocEsso LICITATóRIo

INEXIGTBILIDADE No 005/2026FMElN - Processo Administrrtlvo n' 032/2026

o FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO, Estado da Búia, inscrita no CNPJ - Cadasro Nacronal de

Pessoâs JuÍidrcas, sob o n". 30.607.381/0001-32, tocalizâdâ à Avenida José P. Sampaio, n' 08, Centro' no

uso das atribuições que lhe sào conferidas Pela legislaçào em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021,

Àn- 74, V e altemções posleriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações,

TCSOIVC HOMOLOGAR O PROCEDIMENTO LTCITNTÓRIO /INEXIGIBILIDADE N'
005/2026F}lESrN:

OBJETO: Locaçâo do imóvel sihrado no LoteaEento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo I 000ú: (mil

meEos quad!-ados), para fins de fuocionâmenlo da garagem dos veiculos para uso da Secreraria Municipal

de Educação, dest€ Municipio.

CONTRATADO: LUIZ ANCELMO SAIVIPAIO CARDOSO, inscrito no CPF - Cadâstro de Pessoas

Físicas sob o no 967.342.055-68 e RG n'905640225 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Macambira,

n's/n, lot.ColinasdoBonfim,QDll-LT,3l QUADRA, CEP: 48 970-000, Senhor do BonÍirÍ/BA.

vALOR; RS 18.000,00 (deozoiro mil reâis).

vIGENCIÁ DO CONTRATO: 20/01/2026 a 3t/12/2026

DA ExxQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com üstâs a toma-

lo apto e drsponivel para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridade§ que

procederam ao reconhccimen(o e à ratificâção/Iomologaçâo acima

DO CONTRÂTO: FirmaÍ con[alo nos termos da Minuta de Conlrato elaborado. convocando-se o

interessado para asstnafura do contralo nos piazos fixados em Iet-

Dê ciência dessa decisào aos interessados, providencie a celebraçào do contrato e a devida Publicação será

Íegistrada e publicada no Diário Oficial do Municipio, na siruação de InexigibiLdade de LicitaÇão, com

amparo na legislação supracttâda.

Souto SoarcsBÀ, 20 de Janeiro de 2026

Emerson Rodrigues
Sec. Municipal de Educação

Avonida Josá Peroirs Sampaío | 0E I C€nEo I Souto Soaros-Ba

www,soulosoargs. .br
Est6 documênto foiassrnádo digiiâlm€nls poÍ SEMSÂ Exp€nan

E65C6BA49D1 EEOSOFEO5AFÂ683886043
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